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Provisão para demandas judiciais (4) 131.847 217.522 
   Ações trabalhistas (Indenizações) (5) 76.889   155.238 
   Ações cíveis 48.463 51.876 
   Ações fiscais   1.974      1.466 
   Ações trabalhistas (Capaf) 4.521 8.942 
Provisão para planos saldados (nota n° 25.b) (4) 407.687 511.699 
   Plano BD 364.758 443.490 
   Plano misto 42.929      68.209 
Provisões diversas (4)       349          349 
   Desvalorização de bens       349      349 
Total 3.689.629 3.580.280 

Circulante 1.041.976     949.297 
Não circulante 2.647.653 2.630.983 

(1) A variação é composta principalmente pelo valor provisionado da taxa de administração que será devolvido ao FNO (nota nº 20).
(2) Cessão de crédito – Lei nº 9.138/1995: corresponde ao provisionamento do saldo das operações renegociadas ao amparo da Lei nº 9.138/1995 
– Securitização I – de responsabilidade do Banco. O saldo dessas operações encontra-se registrado na conta “Coobrigações em cessões de 
crédito”, do grupamento de compensação. Em 31 de dezembro de 2023, o montante corresponde a R$ 4.663 (R$ 9.212 em 31/12/2022). 
(3) Através da IN BCB nº 275, de 01 de abril de 2022, o Bacen criou contas de “Passivos atuariais”, que se destinam aos registros dos passivos 
atuariais gerados por fundos de pensão definidos ou planos de saúde de empregados.
(4) A movimentação das provisões para demandas judiciais, planos saldados e provisões diversas está especificada na nota explicativa nº 14.c.
(5) A variação é referente à reversão de provisão motivada pela publicação de acórdão relativo a julgamento de processo.  

a) Provisão para garantias financeiras prestadas
A movimentação das provisões para garantias financeiras prestadas está abaixo especificada:

Saldos em 
31.12.2022

Complemento de 
Provisões Pagamento de Perdas Reversões Saldos em 

31.12.2023
Risco FNO Rural (nota nº 20) 615.694 130.101 (107.826) - 637.969 
Risco FNO Industrial (nota nº 20) 926.379 124.107 (102.845) - 947.641 
SEC I (cessão de crédito – Lei 9.138/1995) 302 270  - (175) 397 
FDA (nota nº 19) 24.341 1.628 (1.336) (230)  24.404 
Fundo Invest. e Desenv. Estado 
Rondônia (Fider) 5 -  -  - 5 

Total 1.566.721 256.106 (212.006) (405) 1.610.416

Saldos em 
31.12.2021

Complemento de 
Provisões Pagamento de Perdas Reversões Saldos em 

31.12.2022
Risco FNO Rural (nota nº 20) 601.373 127.600 (113.279) - 615.694 
Risco FNO Industrial (nota nº 20) 869.181 175.881 (94.845) (23.838) 926.379 
SEC I (Cessão de Crédito – Lei 9.138/1995) 448 80 - (226) 302 
FDA (nota nº 19) 31.747 6.183 (5.611) (7.978) 24.341 
Fundo Invest. e Desenv. Estado 
Rondônia – Fider 5   - - - 5 

Total 1.502.754 309.744 (213.735) (32.042) 1.566.721

b) Provisão para demandas judiciais
A avaliação da provisão e da contingência passiva, grau de risco das novas ações e a reavaliação das já existentes são efetuadas pela área jurídica. 
Os valores são atualizados através da perda média ou da apuração individual, conforme melhor estimativa para o processo, não havendo aumento 
no valor descontado da provisão a valor presente.
As ações são classificadas de acordo com a probabilidade de perda em provável, possível e remota. 
As contingências classificadas como prováveis são reconhecidas contabilmente e estão representadas por ações trabalhistas, fiscais, cíveis e 
outras ações. 
A Administração do Banco entende que as provisões constituídas são suficientes para atender à probabilidade de perdas decorrentes dos respec-
tivos processos judiciais e administrativos. Não há previsão de qualquer reembolso esperado para as classes de provisão.
O Banco preconiza a mensuração e divulgação tanto da provisão quanto do passivo contingente, em conformidade com normas e regulamentações 
internas e externas.
Em função das atividades que desenvolve, o Banco possui demandas trabalhistas, fiscais e cíveis em trâmite nas esferas judiciais e administrati-
vas, em diversas fases processuais.
As contingências relacionadas a esses processos são classificadas conforme a seguir:

b.1) Levantamento de depósitos recursais
Em 31 de dezembro de 2023, os levantamentos de depósitos recursais alcançaram o montante de R$ 18.288 (R$ 17.304 em 31/12/2022) e estão 
registrados na rubrica “Outros passivos financeiros” (Nota Explicativa n° 13.c).
Encontram-se registrados na rubrica “Outros instrumentos financeiros” os depósitos em garantia de recursos, para os quais foi constituída uma 
provisão de R$ 23.659 (R$ 19.700 em 31/12/2022), relativa aos depósitos recursais baixados em outras instituições financeiras. 
Os saldos dos depósitos em garantia de recursos estão abaixo demonstrados:

31.12.2023 31.12.2022
Demandas trabalhistas                    70.905 66.372 
(-) Provisão p/devedores depósitos recursais (23.659) (19.700)
Demandas fiscais 348  348 
Demandas cíveis 770 770 
Total (nota n° 8)                          48.364                          47.790 


